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L E G I S L A Ç Ã O   C I T A D A 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos 
nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências 

 

        Atualiza em 25.10.01 
MPV 2225-45, DE 4.9.01 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

 

.......... 

 

CAPÍTULO V 

Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial 

        Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa 
competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de 
ato de improbidade. 

        § 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, 
conterá a qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria 
e a indicação das provas de que tenha conhecimento. 

        § 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 
fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste 
artigo. A rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos 
do art. 22 desta lei. 

        § 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a 
imediata apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será 
processada na forma prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor militar, de acordo com os 
respectivos regulamentos disciplinares. 

        Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e 
ao Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo 
para apurar a prática de ato de improbidade. 

        Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas 
poderá, a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento 
administrativo. 
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LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992. 

 

 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

.......... 

 

SEÇÃO II 

Fiscalização exercida por iniciativa do Congresso Nacional 

 

.......... 

 

Art. 38. Compete, ainda, ao Tribunal: 

I - realizar por iniciativa da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de comissão técnica ou 
de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e nas 
entidades da administração indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas 
pelo poder público federal; 

II - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, ou 
por suas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial e sobre resultados de inspeções e auditorias realizadas; 

 III - emitir, no prazo de trinta dias contados do recebimento da solicitação, pronunciamento 
conclusivo sobre matéria que seja submetida a sua apreciação pela comissão mista permanente 
de Senadores e Deputados, nos termos dos §§ 1° e 2° do art. 72 da Constituição Federal. 

IV - auditar, por solicitação da comissão a que se refere o art. 166, § 1°, da Constituição Federal, 
ou comissão técnica de qualquer das Casas do Congresso Nacional, projetos e programas 
autorizados na lei orçamentária anual, avaliando os seus resultados quanto à eficácia, eficiência e 
economicidade. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer 
prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a 
das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores 
que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Comissão 
técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União 
participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, 
ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, 
as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao 
dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 

§ 1º - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 
Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º - Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as 
medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º - As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de 
título executivo. 

§ 4º - O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas 
atividades. 
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